
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - Moção APROVADO

Em: 25/09/2019

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000652/2019 

Sr. Presidente,

Sra. e Srs. Vereadores,

Requeiro à mesa, ouvido o plenário, nos moldes da legislação vigente, que seja concedida
MOÇÃO DE APLAUSO aos seguintes servidores, em virtude dos relevantes serviços prestados na
Secretaria de Desenvolvimento e Ordenamento Urbano (SEMAUR), através do Departamento de
Cadastro Imobiliário (DCIM) :

1. Sr. Cláudio Ricardo Corrêa de Oliveira
2. Sra. Geórgia Cristina Magalhães
3. Sr. Geraldo Sérgio Duarte
4. Sr. João Paulo Sad
5. Sr. José Fabiano Ataides da Silva
6. Sra. Ana Maria Guedes de Oliveira
7. Sra. Lais Carvalho Knop de Almeida
8. Sr. Marcos Vinicius Costa Cabral
9. Sra. Maria Angélica A. de Aguiar Abreu

10. Sra. Maria José Passato Valério
11. Sra. Myriam Vianna
12. Sra. Patrícia Travassos Boueri
13. Sr. Roberto Luiz Galo Soares
14. Sr. Sérgio de Oliveira Botelho
15. Sra. Sônia Aparecida de Aguiar Falci
16. Sra. Tânia Aparecida Dalpra de Oliveira
17. Sr. Túlio Alves Matta
18. Sra. Aline Esteves Botti
19. Sra. Caroline Couto Corrêa
20. Sra. Débora Medeiros Salles
21. Sr. Douglas de Assis Ferreira
22. Sra. Edy da Conceição Oliveira Coragem
23. Sra. Emygdia Aparecida do Nascimento
24. Sra. Renata Cristiane Novaes
25. Sr. Vitor Santiago Dato
26. Sr. Benedito Teófilo dos Santos
27. Sra. Alcione Aparecida Vardiero

Por fim, requeiro, regimentalmente, que se aprovada as presentes Moções de Aplauso,
seja a mesma remetida aos emitentes homenageados, cópia da presente, através do subscritor, que
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se encarregará de entregá-Ias pessoalmente.

Palácio Barbosa Lima, 25 de setembro de 2019.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Pardal - PTC
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